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Nomina o CEACAD Professora Izabel Félix da
Silva, nesta cidade e dá outras providências.

A vereadora que este subscreve, submete à apreciação do Plenário, o
seguinte Projeto-de-Lei;

Art. - Fica nominado como CEACAD Professora Izabel Félix da
r.fíntrn Educacional de Atendimento Especializado de Crianças. eSilva 0

Adolescentes com Deficiência, nesta cidade.

2° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
constantes de dotações orçamentárias do Poder Executivo Municipal.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário, em 07 de maio de 2025.

recursos

iarbosa da SilvaJêssíca Mari
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Justificativa:

Professora Izabel Félix da Silva, natural de Macaparana - PE, nasceu

no dia 21 de abril de 1970. Ainda jovem, casou - se com José de Arimatéia,

conhecido por Zé de Janjão e passou a morar em Bom Jardim. Dessa união

teve três filhos: João Francisco, Rodrigo e Carlos Eduardo.

Estudou magistério no Colégio SanfAna, onde formou - se em 1988.

Em 1989, passou no concurso público da Prefeitura Municipal do Bom Jardim,

estando lotada na Escola Manoel Barros, localizada no Sítio Barroncos. Após

ser transferida da referida escola, foi lecionar na Escola José Augusto de

Miranda, no Sítio Sapucaia, como professora efetiva dos anos iniciais.

Cursou o PROGRAPE (Programa Especial de Graduação em Pedagogia),

concluindo no dia 13 de Julho de 2002. Logo em seguida, ingressou na pós

graduação na FACIPE, com término em 2004.

No ano de 2005, foi convidada para assumir a gestão da Escola Mariana

Rufino Ribeiro, devido ao desempenho apresentado em sala de aula. Em 2013,

assumiu o cargo de Secretária Municipal de Educação, por um período de um

ano. sendo posteriormente cedida à AgroFIor, até o ano de 2015.

Izabel Félix da Silva era uma profissional competente, íntegra e que

deixou um legado de ações profícuas. Por esse motivo, nada mais justo que

homenagear essa grande mulher colocando seu nome no CEACAD (Centro

Educacional de Atendimento Especializado de Crianças e Adolescentes com

Deficiência), haja visto que a mesma desempenhou relevante papel para com

os estudantes do nosso torrão natal.
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